
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.573-A, DE 2016 
(Do Sr. Marcelo Álvaro Antônio) 

 
Inclui o §1º e o §2º, ao inciso III, do art. 2º, da Lei 7.853, de 24 de outubro 
de 1989, que "dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, 
sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração 
da Pessoa Portadora de Deficiência-Corde, institui a tutela jurisdicional de 
interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do 
Ministério Público, define crime, e dá outras providências. "; tendo parecer 
da Comissão de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. ANDRÉ FIGUEIREDO). 
 

 
DESPACHO: 
DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DE 17/03/2023, CONFORME O SEGUINTE TEOR: 
"TENDO EM VISTA A EDIÇÃO DA RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
N. 1, DE 2023 [,..], CRIANDO A COMISSÃO DE TRABALHO  E A COMISSÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, REVEJO O DESPACHO DE 
DISTRIBUIÇÃO."..."PARA O FIM DE DETERMINAR SUA REDISTRIBUIÇÃO À 
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 
EXTINTA PELA MESMA RESOLUÇÃO.". 

 
ÀS COMISSÕES DE: 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI Nº                      , DE 2016 

(Do Sr. Marcelo Álvaro Antônio) 

Inclui o §1º e o §2º, ao inciso III, do art. 
2º, da Lei 7.853, de 24 de outubro de 
1989, que “dispõe sobre o apoio às 
pessoas portadoras de deficiência, sua 
integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para 
Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência–Corde, institui a tutela 
jurisdicional de interesses coletivos ou 
difusos dessas pessoas, disciplina a 
atuação do Ministério Público, define 
crime, e dá outras providências. ” 

     

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso III do art. 2º da Lei 7.853, de 24 de outubro de 
1989, passa a viger com a seguinte redação:  

Art.2º. .............................................................................. 

(...) III ............................................................................. 

§1º Para os efeitos desta lei, considerar-se-á suprimida a 
obrigatoriedade de posterior validação da deficiência de candidato 
por comissão instituída internamente nos entes públicos, se o 
documento técnico apresentado no ato da inscrição tiver sido 
emitido por especialista da área da deficiência declarada. 

§2º Para os efeitos desta lei, considerar-se-á deficiência as 
doenças crônicas, hereditárias, e ou autoimunes, e degenerativas, 
em especial a esclerose múltipla todas devidamente atestadas por 
especialista da área da deficiência declarada  

Art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em ____de __________ de 2016. 

 

 

MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO 
            Deputado Federal 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

É importante notar que a legislação atual brasileira tutela a pessoa com 

deficiência, principalmente no que se refere ao trabalho e sua decorrente 

socialização no contexto sócio - econômico e cultural, consolidando a premissa 

básica de que a lei deve assegurar a igualdade real entre as pessoas, 

suprimindo as desigualdades que se constituam em fatores de segregação.  

Em nosso país, a política nacional de inclusão social das pessoas com 

deficiência existe desde a Constituição de 1988, que originou a Lei n° 

7.853/1989, posteriormente regulamentada pelo Decreto n° 3.298/1999. Essas 

leis com seus princípios, diretrizes, objetivos e instrumentos constituem a 

política nacional que é o compromisso do Estado para com seus cidadãos com 

deficiência. 

Além desses, existem outros documentos nacionais que também tratam 

sobre o tema, tais como as Leis n° 10.048 e 10.098, de 2000 e o Decreto n° 

5.296/2004.  

Atualmente, o artigo 3º do Decreto Lei 3.298 conceitua os portadores de 

deficiência. Define como deficiência “toda perda ou anormalidade de uma 

estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere 

incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerados 

normal para o ser humano”. 

O Decreto Lei 3.298 ao regulamentar a Lei 7.853, possibilitou a 

concretização de princípios constitucionais. No entanto, vê-se que ao excluir do 

conceito de pessoa com deficiência, aquelas com doenças crônicas, 

autoimunes, graves e/ou degenerativas o fez de forma restritiva, criando-se, de 

fato, rol taxativo de deficiência, situação que remete à necessidade de 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

aprimoramento do regramento para se alcançar efetiva aplicação dos preceitos 

da política nacional de inclusão da pessoa com deficiência. 

É imperativo o preceito constitucional de “proibição de qualquer 

discriminação no tocante ao salário ou critérios de admissão do trabalhador 

portador de deficiência” disposto na CF/88 no artigo 7º, inciso XXXI.  

Exemplo fático que consolida esse preceito é a previsão de cotas de até 

5% (cinco por cento) de vagas para pessoas com deficiência quando das 

contratações de pessoas nas empresas sejam elas públicas ou não. Porém, 

ações contínuas se fazem necessárias para a transposição de barreiras ainda 

existentes e que impeçam no cotidiano os avanços e a consolidação de 

conquistas que se traduzam em redução das desigualdades e equiparação das 

oportunidades. 

Note-se que, nos casos de concursos, o critério de avaliação deverá ser 

o mesmo utilizado para todos os candidatos, portadores ou não de deficiência, 

ressaltando-se aí o importante papel do trabalho, da profissionalização no que 

se refere à socialização da pessoa com deficiência.  

Entende-se, desta maneira, que caberá ao agente público quando do 

exercício de suas atribuições despir-se de quaisquer preconceitos e buscar a 

compreensão dos reais limites dos deficientes garantindo-lhes condições de 

igualdade plena ao demais trabalhadores.  

Assim, é forçoso que o agente público faça valer o princípio legal de 

inclusão plena da pessoa com deficiência, não se admitindo atos 

preconceituosos ou de segregação em quaisquer das esferas administrativas 

municipal, estadual ou federal, motivo pelo qual seria de se disciplinar que o 

documento técnico - avaliação médica, relatório, etc. -, a ser recebido pelos 

entes públicos no ato da inscrição de um certame para comprovar a deficiência 

de um candidato, seja emitido por especialista que atue na área da deficiência 

declarada, estimulando a supressão de posterior validação por comissão 

instituída internamente em qualquer desses órgãos.   
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Ação dessa envergadura, protegeria, especialmente, características 

personalíssimas dos indivíduos, inclusive, aqueles com o diagnóstico de 

doença degenerativa, crônica, grave e/ou autoimune em razão das sequelas e 

limitações que alguns desses quadros clínicos impõem àqueles com tais 

diagnósticos e, que, por não estarem especificadas em um rol taxativo de 

deficiência, instala-se um fator impeditivo do acesso ao emprego porque retira 

a oportunidade de que a singularidade do indivíduo possa ser plenamente 

avaliada por profissional competente.          

É fato que a pessoa não escolhe ser acometida por doença qualquer 

que seja a natureza, principalmente, um tipo que imponha limitações, mas que 

em muitos casos não gera a incapacidade para a produção laboral. As doenças 

que causam lesões e deficiências de toda ordem fazem com que os 

acometidos carreguem consigo uma característica singularíssima, repercutindo 

em limites na vida diária, que os fazem necessitar de contínuos tratamentos, 

medicamentos especiais e procedimentos terapêuticos específicos, sem os 

quais não seria possível uma vida com qualidade, necessitando por este motivo 

o olhar desigual, inclusive por parte do estado, não sendo admissível que haja 

crivo de comissão que se institua formalmente para decidir com interpretações 

pessoais sobre a deficiência ou não de um indivíduo e como consequência 

vedar o acesso ao trabalho sem que tenha a competência e pleno 

conhecimento do quadro clínico com seus desdobramentos  e evolução 

correlacionada.               

O convite à reflexão seria para a questão que se segue. Não seria uma 

forma arbitrária submeter o candidato deficiente a duplo ônus que é o de ser 

aprovado no concurso e, ainda, por uma comissão, considerando que, 

previamente, no ato da inscrição ao certame, já atende ao requisito do acesso 

à cota de deficiente ao entregar os documentos de identificação e aquele que 

comprova a sua declarada deficiência?  

Por fim, é imperativo afirmar a diversidade e promover uma sociedade 

plural, inclusiva, baseada em direitos humanos, com o acesso de todos aos 
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bens sociais de forma universal. Desta maneira, o alcance dessa sociedade 

ocorrerá quando todos forem tratados com dignidade e justiça e puderem 

exercer o direito de ser iguais na diferença pois é justamente na diversidade 

devemos buscar e extrair as riquezas que acrescentam e completam-na. A 

diversidade é a única realidade plausível porque os indivíduos são singulares, 

sendo inquestionável que um país que abraça a diversidade permite maior 

produção e geração de riquezas.    

   

Sala da Comissão, em ____de __________ de 2016. 

 

 

 

MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO 
            Deputado Federal 

 

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5573-A/2016 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 
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nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 

institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 

a atuação do Ministério Público, define crimes, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 

social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 

da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios 

gerais de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 

ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais 

e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, 

e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade.  

 

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, 

ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros 

que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 

econômico.  

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades 

da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, 

aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem 

prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

I - na área da educação:  

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 

habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 

próprios;   

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 

públicas;   

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público 

de ensino;   

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-

escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 

ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;   

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos demais 

educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;   

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 

particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 

de ensino;   

II - na área da saúde:  

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, 

à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de 

outras doenças causadoras de deficiência;   

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do trabalho 

e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;   

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;  

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 

padrões de conduta apropriados;   

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não internado;  

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 

de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a integração 

social;   

III - na área da formação profissional e do trabalho:  
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a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 

formação profissional;   

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de empregos, 

inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não tenham 

acesso aos empregos comuns;  

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 

privado, de pessoas portadoras de deficiência;  

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de trabalho, 

em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração Pública e do 

setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres integradas ao mercado 

de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  

IV - na área de recursos humanos:  

a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de técnicos 

de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação 

profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 

conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 

pessoas portadoras de deficiências; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência; 

V - na área das edificações:  

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 

deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.  

 

Art. 3º As medidas judiciais destinadas à proteção de interesses coletivos, difusos, 

individuais homogêneos e individuais indisponíveis da pessoa com deficiência poderão ser 

propostas pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública, pela União, pelos Estados, pelos 

Municípios, pelo Distrito Federal, por associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos 

da lei civil, por autarquia, por empresa pública e por fundação ou sociedade de economia mista 

que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção dos interesses e a promoção de 

direitos da pessoa com deficiência. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes 

as certidões e informações que julgar necessárias.  

§ 2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser 

fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e 

só poderão se utilizadas para a instrução da ação civil.  

§ 3º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 

impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação.  

§ 4º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 

desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 

motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar 

umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o 

trânsito em julgado da sentença.  

§ 5º Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como litisconsortes 

nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 6º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados pode 

assumir a titularidade ativa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 

de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 

a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, consolida as normas de proteção, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 

dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.  

 

Art. 2º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 

portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 

educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 

assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 

infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu 

bem-estar pessoal, social e econômico.  

 

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  

I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, 

fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do 

padrão considerado normal para o ser humano;  

II - deficiência permanente - aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um 

período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, 

apesar de novos tratamentos; e  

III - incapacidade - uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração 

social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a 

pessoa portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu 

bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida.  

 

Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 

seguintes categorias:  

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 

de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
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estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 

(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 

0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual 

entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória 

da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência 

simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

5.296, de 2/12/2004)  

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à 

média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 

de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade; (Alínea com redação dada pelo Decreto 

nº 5.296, de 2/12/2004)   

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer; e 

h) trabalho; 

V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

Dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 

atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 

assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1º.  

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de 

atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacao-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacao-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacao-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacao-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacao-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacao-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacao-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacao-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacao-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacao-21548-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 

supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 

construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 

impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 

à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 

informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo;  

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 

ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 

e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 

no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 

não desempenhar as funções de atendente pessoal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5573-A/2016 

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, tais 

como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de 

energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico; (Primitivo inciso IV renumerado e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma 

que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, 

tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 

telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 

outros de natureza análoga; (Primitivo inciso V renumerado e com redação dada pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

IX -  comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 

opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 

Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 

dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos 

e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 

comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva.  (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, que dá prioridade de 

atendimento às pessoas que especifica, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 

DECRETA :  
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000.  

 

Art. 2º Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que 

houver interação com a matéria nele regulamentada:  

I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação 

e informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 

tenham destinação pública ou coletiva;  

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 

natureza;  

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 

públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 

comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer 

instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e  

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 

internacionais por entes públicos ou privados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 5.573, DE 2016

Inclui o §1º e o §2º, ao inciso III, do art.
2º, da Lei 7.853, de 24 de outubro de 1989,
que  "dispõe  sobre  o  apoio  às  pessoas
portadoras  de  deficiência,  sua  integração
social, sobre a Coordenadoria Nacional para
Integração  da  Pessoa  Portadora  de
Deficiência-Corde,  institui  a  tutela
jurisdicional  de  interesses  coletivos  ou
difusos dessas pessoas, disciplina a atuação
do  Ministério  Público,  define  crime,  e  dá
outras providências. "

Autor:  Deputado  MARCELO  ÁLVARO
ANTÔNIO

Relator: Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 5.573, de 2016, de autoria do Deputado

Marcelo Álvaro Antônio, propõe a alteração da Lei nº 7.853, de 24 de outubro

de 1989, para modificar as regras de comprovação da condição de pessoa com

deficiência em concursos públicos.   

A proposição busca, em síntese, duas alterações. A primeira

consiste  na  dispensa  da  obrigatoriedade  de  validação  da  deficiência  por

comissões internas dos órgãos públicos, tornando suficiente a apresentação de

laudo técnico emitido por especialista no ato da inscrição. A segunda propõe a

ampliação do conceito de deficiência, para nele incluir as doenças crônicas,

hereditárias, autoimunes e degenerativas.   
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Quanto à sua tramitação, a matéria foi inicialmente distribuída,

em 22  de  junho  de  2016,  às  Comissões  de  Trabalho,  de  Administração  e

Serviço Público (CTASP); de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência

(CPD); e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). Na CTASP, este

Relator apresentou parecer pela rejeição em 10 de novembro de 2016, o qual

não chegou a ser apreciado.   

Após ser arquivado em 31 de janeiro de 2019, nos termos do

art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), o projeto foi

desarquivado em 18 de julho de 2019.   

Em 17 de março de 2023, em virtude de reestruturação das

comissões  permanentes,  a  proposição  foi  distribuída  a  esta  Comissão  de

Administração e Serviço Público (CASP),  em substituição à extinta  CTASP,

mantendo-se  a  distribuição  às  demais  comissões.  Nesta  Comissão,  fui

novamente designado Relator em 13 de abril de 2023.   

O prazo regimental para a apresentação de emendas encerrou-

se em 27 de abril de 2023, sem que nenhuma fosse oferecida.   

A  matéria  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas

Comissões (art. 24, II, do RICD) e segue o regime de tramitação ordinária (art.

151, III, do RICD).   

É o relatório.

2025-15653
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II - VOTO DO RELATOR

O  Projeto  de  Lei  nº  5.573,  de  2016,  de  autoria  do  nobre

Deputado Marcelo Álvaro Antônio, tem por fundamento a legítima preocupação

em concretizar o direito fundamental de acesso de pessoas com deficiência ao

serviço público. A iniciativa é meritória, pois buscou, em sua origem, simplificar

os  mecanismos  de  comprovação  da  deficiência  e  ampliar  o  alcance  da

proteção legal a candidatos que enfrentam barreiras adicionais nos certames

públicos.

Entretanto,  desde  a  apresentação  da  proposição,  o

ordenamento jurídico evoluiu de forma significativa. A aprovação do Estatuto da

Pessoa com Deficiência  (Lei  nº  13.146/2015)  e,  mais recentemente,  da  Lei

Geral  dos  Concursos  Públicos  (Lei  nº  14.965/2024)  estabeleceu  novos

parâmetros sobre acessibilidade, reserva de vagas e avaliação biopsicossocial,

o que exige uma atualização da proposta para compatibilizá-la com os marcos

normativos vigentes.

Nesse  sentido,  optei  por  apresentar  um  Substitutivo  que

mantém o espírito do projeto original, mas o aperfeiçoa ao trazer a matéria para

a recém-aprovada Lei nº 14.965, de 2024. O texto que ora proponho assegura

de  forma  clara  que  os  editais  de  concursos  públicos  prevejam  prazos  e

procedimentos para que os candidatos com deficiência ou em situação especial

possam solicitar  atendimento especializado,  com a indicação das condições

específicas de que necessitem para a realização das provas, em consonância

com o Estatuto da Pessoa com Deficiência.

A alteração encontra respaldo na jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal1. No julgamento do Recurso Extraordinário nº 676.335, a Corte

reafirmou a obrigatoriedade da reserva de vagas, destacando que a exclusão

de candidatos sem justificativa razoável e sem oferta de adaptações viola os

princípios da igualdade e da inclusão. No mesmo sentido, ao apreciar a Ação

1  Disponível  em:  https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search?classeNumeroIncidente=%22ADI
%206476%22&base=acordaos&sinonimo=true&plural=true&page=1&pageSize=10&sort=_score&sortBy
=desc&isAdvanced=true. Acesso em 09. Set. 2025
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Direta  de  Inconstitucionalidade  nº  6.476,  o  Tribunal  decidiu  que  é

inconstitucional excluir o direito a adaptações razoáveis em provas físicas e

impor  critérios  idênticos  a  candidatos  com  e  sem  deficiência  sem  a

demonstração de sua necessidade para o exercício do cargo.

Ao  positivar  o  direito  do  candidato  de  indicar  as  condições

específicas  de  que  necessita  para  a  realização  das  provas,  o  Substitutivo

confere  efetividade  material  aos  conceitos  de  tecnologias  assistivas,

acessibilidade e adaptações razoáveis, já consagrado no Estatuto da Pessoa

com  Deficiência.  Tal  medida  fortalece  a  segurança  jurídica  tanto  para  os

candidatos, que passam a ter um procedimento claro para o exercício de seus

direitos, quanto para a Administração Pública, que obtém diretrizes objetivas

para a elaboração dos editais.   

Pelo  exposto,  no  MÉRITO,  votamos  pela  APROVAÇÃO do

Projeto de Lei nº 5.573, de 2016, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO

Relator

2025-15653
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.573, DE 2016

Altera  a  Lei  nº  14.965,  de  9  de
setembro  de  2024,  para  dispor  sobre  a
solicitação de atendimento especializado por
candidatos com deficiência ou em situação
especial em concursos públicos.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 14.965, de 9 de setembro de

2024,  para  dispor  sobre  a  solicitação  de  atendimento  especializado  por

candidatos com deficiência ou em situação especial em concursos públicos.

Art. 2° O art. 7º da Lei nº 14.965, de 9 de setembro de 2024,

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art.

7°..........................................................................

.....................................................................................

Parágrafo único. Ao candidato inscrito nos termos do

inciso XII do caput deste artigo deverá ser assegurada a

possibilidade de indicar as condições específicas de que

necessite para a realização das provas, nos termos da Lei

nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com

Deficiência). ” (NR)

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO

Relator *C
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

PROJETO DE LEI Nº 5.573, DE 2016

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Administração e Serviço Público, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela aprovação do PL nº 5.573 de 2016, na forma do
substitutivo do Projeto de Lei nº 5.573/2016, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado André Figueiredo.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Alice Portugal, Bruno Farias, Gisela Simona, Luiz Gastão, Pastor
Sargento Isidório, Professora Luciene Cavalcante, Reimont, Sâmia Bomfim,
Soldado Noelio, André Figueiredo, Capitão Alden, Denise Pessôa, Erika
Kokay, Fernanda Melchionna, Prof. Reginaldo Veras e Waldemar Oliveira.

Sala da Comissão, em .24 de fevereiro de 2026

Deputada DELEGADA IONE
Presidente
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

 COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.573, DE 2016

Altera  a  Lei  nº  14.965,  de  9  de
setembro  de  2024,  para  dispor  sobre  a
solicitação de atendimento especializado por
candidatos com deficiência ou em situação
especial em concursos públicos.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 14.965, de 9 de setembro de

2024,  para  dispor  sobre  a  solicitação  de  atendimento  especializado  por

candidatos com deficiência ou em situação especial em concursos públicos.

Art. 2° O art. 7º da Lei nº 14.965, de 9 de setembro de 2024,

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art.

7°..........................................................................

.....................................................................................

Parágrafo único. Ao candidato inscrito nos termos do

inciso XII do caput deste artigo deverá ser assegurada a

possibilidade de indicar as condições específicas de que

necessite para a realização das provas, nos termos da Lei

nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com

Deficiência). ” (NR)

Sala da Comissão, em 24 de fevereiro de 2026.

Deputada  DELEGADA IONE

Presidente
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